
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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TERMO ADITIVO Nº 01/2024/2024-GESCON/SELOG/SR/PF/MG

Processo nº 08350.011700/2023-66

  

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024, QUE FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA POLÍCIA FEDERAL EM MINAS GERAIS E A
EMPRESA  ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA.
 

União Federal, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal em Minas Gerais, com
sede na Rua Nascimento Gurgel, n° 30, Bairro Gutierrez, na cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0029-37, neste ato representada pelo Superintendente Regional da
Polícia Federal em Minas Gerais, Delegado, Richard Murad Macedo, CI nº 760.639-9 - SSP/MG, CPF nº
027.659.756-71, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, nomeado pela Portaria nº 8, de 03
de janeiro de 2024, publicada no DOU de 04 de janeiro de 2024, portador da Matrícula Funcional nº
17.102, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa  ESMARTY ESPECIALISTA EM
MANUTENÇÃO DE ELEVADORES Ldta.  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.458.633/0001-50,
sediada na Rua Joaquim Ferreira, n° 123, SLJ201, Carneirinhos, em João Monlevade, MG doravante
designado CONTRATADO, neste ato representada por Silvana Brum Damasceno, portadora da Carteira
de Identidade n° 10.424.794 expedida pela SSP/MG, e CPF nº 013.477.916-9, conforme atos constitutivos
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº
08350.011700/2023-66 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo aditivo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n° 15/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLAUSULA PRIMEIRA -  RETIFICAÇÃO PRAZO DE VIGÉNCIA
1.1.              A contratante resolve retificar a cláusula segunda do contrato original conforme subitem
abaixo:

                     1.2.Onde se lê:   O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses contados da
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021,

                      1.3. Leia-se O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura
do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021,
conforme Termo de Referência  nº 32832637, anexo do Edital n° 15/2023.

2. CLÁUSULA SEGUNDA  - DA SUPRESSÃO CONTRATUAL
2.1.                  A contratante resolve promover a  supressão dos itens 01 e 02 referente ao serviços de
manutenção de elevadores para a antiga sede da Superintendência Regional de Polícia Federal em Minas
Gerais (Rua Nascimento Gurgel, nº 30, Gutierrez – Belo Horizonte/MG), tendo em vista a descontinuidade
dos serviços naquele endereço desde  01/08/2024, o que corresponde ao valor de  R$ 34.873,98 (trinta e
quatro mil oitocentos e setenta e três reais e noventa e oito centavos), representando um   percentual de
supressão de   14,23%.
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2.2.                  O valor mensal do contrato a partir de 01/08/2024 passou   de R$20.416,66 (vinte mil
quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos) para R$14.604,34 (quatorze mil seiscentos e
quatro reais e trinta e quatro centavos) e anual de R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais)
para R$ 175.251,30 (cento e setenta e cinco mil duzentos e cinquenta e um reais e trinta centavos).               
                                                         

3. CLÁSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE CONTRATUAL
3.1.                  A contratante resolve reajustar o contrato, considerando o índice IPCA estipulado no
contrato para o período, na ordem de 4,7581%.
3.2.                  O valor a ser acrescido ao contrato será  R$ 8.339,45 (oito mil trezentos e trinta e nove
reais e quarenta e cinco centavos), o que representa um acréscimo de 4,54% sobre o valor original do
contrato .
3.3.                   O valor reajustado  será pago com efeito retroativo a 01/12/2024, conforme negociação
realizada entre contratante e contratatada, passando o valor mensal do contrato de  R$14.604,34 (quatorze
mil seiscentos e quatro reais e trinta e quatro centavos)  para e R$ 15.299,23 (quinze mil duzentos e noventa
e nove reais e vinte e três centavos) e anual de R$ 175.251,30 (cento e setenta e cinco mil duzentos e
cinquenta e um reais e trinta centavos) para  R$ 183.590,76 (cento e oitenta e três mil quinhentos e noventa
reais e setenta e seis centavos), conforme tabela abaixo:

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE QTDE
MESES

VALOR
MENSAL
INICIAL 

VALOR
ANUAL
SEM
REAJUSTE 

VALOR
ANUAL
REAJUSTADO
A PARTIR DE
01/12/2024

VALOR
ANUAL
REAJUSTADO
A PARTIR DE
01/12/2024

01

Manutenção
elevador social,
Thyssenkrupp
para 08
passageiros, 05
paradas, na sede
atual da SRMG à
Rua Nascimento
Gurgel, 30,
Gutierrez,
BH/MG

0 0 0 0 0

02

Manutenção
elevador social,
Thyssenkrupp
para 12
passageiros, 05
paradas, na sede
atual da SRMG à
Rua Nascimento
Gurgel, 30,
Gutierrez,
BH/MG

0 0 0 0 0
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01

03

Manutenção
elevador social,
Thyssenkrupp
para 08
passageiros, 12
paradas, na nova
sede da SRMG
na Avenida Raja
Gabaglia, 1597,
Cidade Jardim,
BH/MG

12 R$
3.991,34 R$ 47.896,09 R$ 4.181,25 R$ 50.175,00

04

Manutenção
elevador social,
Thyssenkrupp
para 10
passageiros, 13
paradas, na nova
sede da SRMG
na Avenida Raja
Gabaglia, 1668,
Gutierrez,
BH/MG

12 R$
3.816,39 R$ 45.796,65 R$3.997,98 R$ 47.975,76

05

Plataforma
elevatória, marca
MONTELE, para
01 PNE e 02
passageiros, na
sede da DRPJ à
Avenida
Prudente de
Morais, 593,
Santo Antônio,
BH/MG

12 R$
1.390,62 R$ 16.687,47 R$1.456,79 R$ 17.481,48

06

Elevador Social,
marca ATLAS
SCHINDLER
para 07
passageiros, 06
paradas, na sede
da Delegacia de
Polícia Federal
em Montes
Claros à rua
Professor
Monteiro
Fonseca, 100,
Vila Brasília,
Montes
Claros/MG

12 R$
1.945,66 R$ 23.347,90 R$ 2.038,24 R$ 24.458,88
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07

Plataforma
elevatória, marca
MONTELE, para
01 PNE e 02
passageiros, 04
paradas, sede da
Delegacia de
Polícia Federal
em Uberlândia à
Avenida João
Naves de Ávila,
5800, Pampulha,
Uberlândia/MG

12 R$
2.018,50 R$ 24.222,01 R$ 2.114,54 R$ 25.374,48

08

Plataforma
elevatória, sem
marca para carga
e 02 paradas,
sede da
Delegacia de
Polícia Federal
em Uberlândia à
Avenida João
Naves de Ávila,
5800, Pampulha,
Uberlândia/MG

12 R$
1.441,83 R$ 17.301,90 R$1.510,43 R$18.125,16

 
 

TOTAL

 

R$
14.604,34

 

 

R$
175.251,30

 

 

R$ 15.299,23

 

R$ 183.590,76

1. 4. DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA
4.1. A contratante resolve prorrogar o prazo de vigência contratual , fundamentada no art 106 a Lei
14.133/21, por mais 12 meses a partir de 12/01/2025 até 12/01/2026
4.2. O valor mensal  para fins de prorrogação será R$ 15.299,23 (quinze mil duzentos e noventa e nove reais
e vinte e três centavos)  e anual de R$ 183.590,76 (cento e oitenta e três mil quinhentos e noventa reais e
setenta e seis centavos)

2. 5. CLÁUSULA QUINTA- GARANTIA DE EXECUÇÃO
5. 1 Será solicitada adequação da garantia nos termos da cláusula 11 do contrato original.

 

3. 6. CLÁUSULA SEXTA –RATIFICAÇÃO
6.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o
presente termo aditivo.

4. 7. CLÁUSULA SETIMA – PUBLICAÇÃO
 7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73


 

 

Belo Horizonte, na data da assinatura eletrônica
 
 
 

RICHARD MURAD MACEDO
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional da Polícia Federal em Minas Gerais
Ordenador de Despesas

 
 

 

Silvana Brum Damasceno
ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE ELEVADORES Ldta.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvana Brum Damasceno, Usuário Externo, em
12/12/2024, às 08:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RICHARD MURAD MACEDO, Superintendente
Regional, em 13/12/2024, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=38805833&crc=9CA11AB3.
Código verificador: 38805833 e Código CRC: 9CA11AB3.

Referência: Processo nº 08350.011700/2023-66 SEI nº 38805833

Termo Aditivo 01/2024 supressão - prorrogação - reajuste (38805833)         SEI 08350.011700/2023-66 / pg. 5

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=38805833&crc=9CA11AB3
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